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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

A ordenadora de despesas responsável pela Secretaria da Fazenda Munrcipal, do
Ívlunicípio de lguatu-CE, Sra Ana Luiza Bandeira Bastos, no uso de suas atribuições
legars e de acordo com o que determina o Art 53 da Lei n" Lei 14.133/21 e suas
alteraÇões posteriores e suas alteraÇôes posteriores, considerando o que consta do
presente processo administrativo de lnexigibilidade de Licitação N.' 2024.07.05.01-PMl-
SEFAM, vem ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a lnexigibilidade de Licitação para a

LOCAÇÁO DE IIVIOVEL, DESTINADO A INSTALAÇÀO E FUNCIONAÀ/IENTO DAS

ATIVIóADES DESENVOLVIDAS PELO SETOR DE ARRECADAÇÃO. LOCALIZADO NA

RUA DR JOÃO PESSOA. NO 602, CENTRO, IGUATU-CE, SOB A RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DA FAZENDA IVIUNICIPAL-SEFAÍVI, determinando que se faça a

competente contratação do executante dos serviços selecionado neste processo

lguatu-CE, 08 de julho de 2024

ETARI DA FAZ NDA MUNICIPAL
ANA LUIZA BANDEIRA BASTOS

Ordenadora de Despesas
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coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

lguatu-CE, 08 de julho de 2024

À pATRtctA NoGUETRA srLVA, cNpJ No 05.594.s55/0001-22

Responsável Legal: PATRICIA NOGUEIRA SILVA DE LIMA - CPF No 735.292.143-53

Prezado(a) Senhor(a)

Na forma do art. 89 da Lei Federal n" Lei 14j33121 e suas alteraçóes posteriores e suas
atteraÇões posteriores, vimos convocar Vossa Senhoria para retirada e assinatura do
Termo de Contrato decorrente da lnexigibilidade de Liciteçáo N." 2024.07.05.01-PMl-
SEFAÀ', CUJO ObJCtO E A LOCAÇÃO DE IMOVEL, DESTINADO A INSTALAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO SETOR DE
ARRECADAÇÃO, LOCALIZADO NA RUA DR. JOÃO PESSOA, N" 602, CENTRO,
IGUATU-CE, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA FAZENDA
MUNICIPAL.SEFAM.
O Termo de Contrato está drsponível na Sala de Licitaçôes, localizada na Rua Guilhardo
Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll, lguatu/CE, e deverá ser assinado no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da presente convocaçáo.
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ANA LUIZA BANDEIRA BASTOS
Ordenadora de Despesas
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PATRICIA NOGU IRA SILVA DE LIMA
cPF No 735.292.143-53
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PRoCESSO ADMINISTRAT|VO DE |NEXIG|B|LIDADE DE LICtrAçÃO
N" 202lt.07.05.01 -PM|§EFAM

coNTRATO No 2024.07.08.02-pMt-SEFAM

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAçÃo DE PARA LOCAçÃO DE
IMOVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM
SECRÉTARIA DA FAZENDA MUNICIPAL.
SEFAM E A PATRICIA NOGUEIRA SILVA
DE LIMÀ NOS TERMOS ABAIXO
ADUZIDOS:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE IGUATU, inscTito no CNPJ No
07.81 0.468/0001-90, com sede à Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N, Esplanada ll,
lguatu-CE - CEP: 63505-005, lguatu/CE, através, neste ato, representado pela
Ordenadora de Despesas, Ana Luiza Bandeira, denominado de
CONTRATANTE/LOCATARIO, e do outro lado da avença a PATRICIA NOGUEIRA
SILVA DE LIMA, inscrito no CNPJ no 05.594.555i000í -22, localizado na Rua Deocleciano
Bezerra, No 803, representado nesse caso por sua representante legal Patricia Nogueira
Silva de Lima, inscrita no CPF sob o n" 735.292.143-53, com sede/domicílio Rua lrineu
Moreno, No 455, Bugi, lguatu-CE, doravante denominada LOCADOR, celebram o
presente CONTRATO DE LOCAçÃO de lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e
condições que se seguem:

FUNDAMENTO Do CONTRATO: Este contrato decorre do Processo Administralivo de
lnexigibilidade de Licitação n' 2024.07.05.0í-PMl§EFAM, sendo autorizado pelo,
Íundamentado em inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei
Federal n' 14.133, de 10 de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.24511991 e suas
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

í. CLÁUS ULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 Constitui objeto do presente contrato a LOCAÇÃO DE IMOVEL, DESTINADO A
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO
SETOR DE ARRECADAÇÃO, LOCALTZADO NA RUA DR. JOÀO PESSOA, No 602,
CENTRO, IGUATU.CE, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA FAZENDA
IÚUNICIPAL-SEFAM.

2 CLÁU SULA SEGUNDA - Dos DEVERES E RESPONSABILIDADE S LOCADOR.

79
:$t

2.1 . Caberá ao LOCADOR, além do cumprimento das obrigações especificadas no artigo
22 da Lei n' 8.24511991 :

2.2. lnÍormar (e manler atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da
publicaçáo do presente instrumento, preposto(s) para representáJo (caso não seja o
próprro locador) na execuÉo e gestão contratual, contendo, no mÍnimo, nome completo,
RG, CPF, telefone e endereço eletrônico (e-mail). Em Gaso de alteração desses dados,

$.qR- Guilhardo Gomcs d€ Àraúio, S/N, lBuâtu - CE, Brasil
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deverá o LOCADOR comunicar imediatamente a LOCATÁR|A para os devidos registros,
sob pena de ser considerado válido qualquer eventual ato dirigido àquele.
2.3. Enl.regar o imóvel nas condiçóes e prazos estabelecidos no contrato e no Termo de
ReÍerência, sendo de sua obrigaçáo a obtenção das necessárias aprovações e de
licenças, alvarás e assemelhados perante os órgãos competentes, bem como apresentar
a atualizaÉo desses laudos/certificados, licenças e alvarás sempre que necessário.
2.4. Fornecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATÁRIA certidóes de
regularidade íiscal federal, estadual e municipal e da certidão de regularidade trabalhista
(CNDT). Esta exigência refere-se tanto ao proprietario do imóvel quanto à eventual
imobiliária que intermedeia o presente negócio;
2.5. Manter-se durante a vigência do contrato as condições de habilitaçáo e qualiÍicaÉo
exigidas no processo de contrataçáo;
2.6. Gerantir, durante o tempo da locaçpo, o uso pacífico do imóvel:
2.7. Manter, durante a locâção, a Íorma e o destino do imóvel;
2.8. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.9. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houverem, e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferiÉo da idoneidade do pretendente;

21O. Pagar as despesas exraordinánas de condomÍnio, se houver, entendidas como
aquelas que não se reÍiram aos gastos rotineiros de manutençáo do edifício, como, por

exemplo:
a)obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias exemasi
c) obras destanadas a repor as condiçóes de habitabilidade do ediÍício;
2.11. Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobne o imóveli
cópia da renovação à LOCATÁRIA, no p@zo de 30 (trinta) dias de sua eÍetivação;
2.12. lnÍoÍmaÍ à LoCATÁRlA quaisquer alteraçôes na titularidade do imóvel,
apresenlando a documentaÇão correspondentei
2.13. EÍetuar a cobrançe dos valores dos alugueis;
2.16- Apresentar a matrícula atualizada do imóvel, bem como providenciar a averbação do
presente instrumento na referida matrÍcula, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua
publicação, constituindo essa providência e os respectivos ônus Íinanceiros, obngaçáo do
LOCADOR-
2.17. Atender, nas condições e no prazo estabelecido, aos requerimentos e
determinaçóes regulares emitidas pela autondade designada para gerir, acompanhar e

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS EVERES E RESPONSAB LIDADES DO
LOCAT
3.1. o LOCAT ÁRlo obriga-se a:

t(q'R Gurlhardo Gomes de Araüio. S/N.ltuàtu - CE.8râsit
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3.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locaçáo exigÍveis, no prazo estipulado neste
contrato:
3.1.2. SeMr-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e

com o fim a que se destina, dev€ndo conservá-lo como se seu fosse;
3.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das
chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no
Termo de Vistoria fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
3.1.4. Manter o imóvel locado em condiçóes de limpeza, de segurança e de utilizaçáo;
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3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçóes em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações deconentes do uso normal. Altemativamente, poderá repassar
ao Locador, desde que aceito por este, a importância correspondente ao orçamento
elaborado pelo setor técnico da Administração, para fazer face aos reparos e reformas ali
especificadas;
3.1 .6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou dêfeito cuje repareção a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;
3.1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a Gargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem
mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991;
3.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados:
3.1.9. Não modificar a Íorma externa ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR;
3.1 .10. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cula
reparaÇão a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
3.1 .11 . Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagâmento não seia de seu encargo, bem como qualquer
intimaÉo, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao
LOCATARIO;
3.1 .13. Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto;
3.1.14, Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatános, mediante
prévia combinaçáo de dia e hora, bem como admitir que seja üsitado e examinado por
terceiros, na hipótese de sua alienaÉo, quando não possuir interesse no exercÍcio do
direito de preÍerência de aquisição (aÍligo 27 da Lei no 8.245, de 1991 );
3.1.15. Cumprir integralmente a convençáo de condomínio e os regulamentos intemos, se
existentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
4.1 O u benfeitorias sem
prévia aulorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilizaÇão do imóvel
estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação
do presente contrato;
4.1.1. As benfeitorras necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;
4.2- As benfeitonas úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveas e permitem o
exercício do direito de retenção;
4.2.1. Na impossibilidade da obtenÇão da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao
LOCATÁR|O a realizaçao da benÍeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;
4.2.2. As benÍeitorias úteis nào autorizadas pelo LOGADOR poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, desde que sua retirada náo aÍete a estrutura e a substância do imóvel.
4.3. As benfeitorias voluntárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR:
4.3.1. Caso não haja concordância da indenização, poderáo ser levantadas pelo
LOCATARIO, finda a locação, desde que sua retirada náo aÍete a estrutura e a substância
do imóvel.
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4.4. O valor de toda e qualquer indenizaçáo poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pêlas partes, mediante termo aditivo.
4.5. Caso as modrÍicações ou adaptações Íeitas pelo LOCATÁR|O venham a causar
algum dano ao imóvel durante o período de locaçáo, este dano deve ser sanado às
expensas do LOCATÁRlO.
4.6. Finda a locaÉo, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoíia para entrega, salvo os desgastes e deterioraçóes deconentes do uso
normal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRÁZO , PRORROGACÃO E RESTITUICÃO.
5.1. O prazo de vigência da contratação será de 31 de dezembro de 2024 contados da
data da assinatura do contrato, podendo ser pronogado de acordo com as determinações
da Lei no 14.133, de '1o de abril de 2021.
5.2. Os eÍeitos Íinanceiros da contratação só terão início a partir da data da entrega do
local.
5.3. O prazo de vigência poderá ser proÍrogado, enquanto houver necessidade pública,
por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.
5.3. A pronogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de
que o imóvel satisÍaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.
5.4. Caso não tenha interesse na pronogaçáo, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data do términoda
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançóes cabíveis por descumprimento de
dever contratual.

6. CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO.
6.'1. A Secretaria da Fazenda Municipal - SEFAM, de lguatu-CE, pagará ao LOCADOR o
aluguel mensal no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), perfazendo o valor global de até
RS 30.000,00 (trinta mil reais).
6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até í0 (dez) dias úteis contados da
Íinalização da liquidação da despesa, ê consequente assinatura da ordem de pagamento
pela autoridade competente.
6.3. Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada êventual retençáo tributária
prevista na legislaçáo apliúvel.
6.4. O LOCATÁR|O não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUS ULA SETIMA - DO REAJUSTE.
7.1. Será admatido o reajuste do preço do aluguel da iocaçáo com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicaÇão do Índice de preços para o óonsumidor
Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística -
IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o pnmeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.
7.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médro de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatível ao mercado de locação do município ern que se situa o imóvel.

Q(^'R Gurlha.do Gomcs dc Araúio, S/N. tguaru - CE, Brasit
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7.3. Caso o LOCADOR não solicite o reaiuste ate a data da pronogaçáo conlratual, na
pactuaÇão do lermo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista nesle conlrato.
7.4. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de pronogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

E. CLÁUSULA OITAVA - DA OOTACÃO ORCAMENTÁRIÀ
8.'1 . A presente despesa correrá à conta da DotaÇão Orçamenlária no 0501-
04.122.0049.2.026 (Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda), cuja elemento
de despesas será 3.3.90.39.00 (outros serviços de terceiros pessoa jurídica).

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO.
9.1. A Íiscalização do presente crntrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
9.1 .1 . A Íiscelizeçáo de que trela esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inÍerior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e prepostos.
9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio lodas as ocorências relacionadas
com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente parEr

as provrdências cabíveis.
9.'1 .3. A gestão e flscalizaçáo do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133121 e
os atos normalivos regulamentares correspondentes.
9.1.4. As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenienles.
9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representáJo na execução do
contrato.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕ S E DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS.
'10.1 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a
ampla deÍesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e cnminal e nos moldes da Lei
14.13312021, ou outro que venha a substituí-lo, às penalidades de:
a- Advertência em razâo do descumprimento, de pequêna relevância, de obrigaçáo legal
ou infraçáo à lei, quando náo se justificar a aplicaqão de sanção mais grave ou
inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância,
quando náo se justiíicar a aplicação de sançáo mais grave;
b. Multa:
b.1. Moratória de 0,5% por dia de atraso inlustificado, sobre o valor mensal da
contrataçáo;
b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do cofltrato, no caso de inexecução parcial ou total do obleto;
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b.2.2. considera-se inexecuçáo total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no
cumprimenlo do prazo estabelecido no contrato ou enfe as partes;
b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante deconente de outros contratos firmados com a administraçáo pública
municipal.
b.2.4 A aplicação de multa moratória não impedirá que a administraÉo a converta em
mmpensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções
pÍevistas na Lei Íederal no 14.133, de 2021
c. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até llês anos, a ser aplicada quando
não se iustificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
l. Oer causa à rnexecução parcial do contralo, que supere a gravidade daquela prevista
no rnciso I do art. í55 da Lei federal no 14.133121, ou que cause grave dano à
administração, ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
ll. Der causa à inexecução total do contrato;
lll.Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamenle
justificado;
lV.Ense.jar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justiÍicado.
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Pública, no
caso de:
l. o LOCADOR apresentar declaração ou documentaçáo falsa para a celebração do
contrato ou em sua execução;
ll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
lll. Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naluteza;
lV.Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do contrato;
V. Praticar ato lesivo previsto no aí. 50 da Lei Federal n,12.84612013
10.1 .1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanÇões.
10.'1 .2. Na apliceção das sançôes serão considerados:
l- a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll- as peculiaridades do caso concreto;
lll- as circunstáncias agravantês ou atenuantes;
lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2 A aplrcaÇÁo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133/2021.
10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em Íavor do Município/SECRETARIA DE
EDUCACAO DE BATURITÉ/CE, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Munrcípio e cobrados judicíalmente.
10.4. As sanções aqui preüstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem preju ízo de outras medidas
cabíveis.

í1. CLÁUS ULA DECIMA PRIMEIRA - MEOIDAS ACAUTELADORAS.
í 1.1 A Administraçáo Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

R Guilhardo Gomos dc Ârouio, S/N, lSuatu - CE.8iâsit
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í2.1. Este contrato poderá ser alterado, mediantê Termo Aditivo, para melhor adequaçáo
ao atendimento da finalidade de ínteresse público a que se destina e para os casos
previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio
econômicG.Íinenceiro do aluste.
12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁR|O
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, íicará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR, por escrito, com antecedência míníma de 30 (trinta) dias;
12.2.1. Nesta hipótese, caso não notiÍique tempestivamente o LOCADOR, e desde que
este não tenha incorrido em culpa, o LOCATARIO ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 2 (dois) aluguéis, segundo proporção prevista no art.4o da Lei 8.245, de
1991 e no art.413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da
vigência do contrato;
tj.s. se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LoCATARIo e o
imóvel ainda servir para o Íim a que se disponha, a este caberá pedir redução
proporcional do valor da locaÉo;
12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art.40 da Lei Federal n.8.24511991)

í3. C É T E RA - DA EXTIN CONTRATU
13.1 O LOCAT RlO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.
13.1.1 A extinÉo por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará
a execução dos valores das multas e indenizações deüdos ao LoCATÁRlo, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do conúato, até o limite dos prejuízos causados, além
das sançóes previstas neste instrumento.
13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.í33, de 2021, que sejam aplicávets a
esta relação locatícia.
13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaÉo do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriaçáo, caso fortuito ou lorça maior etc., o LOCATÁR|O
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, Íicando dispensada de qualquer
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha conconido para a
situação.
.Í3.4 O procedimento formal de extinção contratuaÍ terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aúso de recebimento, ou
endereço eletrônico.
í 3.5 Os casos da rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
13.6 O termo de rescisáo deverá indicar, conforme o caso:
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpndos;
13.6.2 Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda deüdos;
13.6.3 lndenizaÇóes e multas.

R Guilhardo Gomes dc A.aúio, s/N. ltuatu - CÊ, Brâsil
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14.1 - Caberá ao LOCAT lO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato no Portal Nacional de ContrataÇóes Públicas (PNCP), que é condição
indispensável para a sua eÍiceicia, conforme preceitua o art. 94 daLei 14.13312021.

í s. cLÁu§ulÂlEclMA QUTNTA - DAS D|SPOS|CÕES GERÀS.
15.1. Os casos omissos ou situaÇões não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de 1991, e
na Lei no 14.1 33, de 2021 , subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcriçóes.
15.2. Este conlrato continuará em ügor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na Íorma do artigo 8o da Lei no 8.245, de í991, Íicando desde já autorizada a
averbaÇão deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
lmóveis competente.

í6, CLÁUSULA DÉCIi'A SEXTA- DO FORO.
16.1 Fica eleito o foro do Município de lguatu{E, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais prrvilegiado que seia ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questóes
que possam advir do presente Contrato.
16.2. E assim, por estarem assim iustas e acordadas, após lido e achado conforme, as
partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só
efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

lguaru-cE, o8lo7 12024.

CRET DA FAZENDA MUNICIPAL
ANA LUIZA BANDEIRA BASTOS
Ordenadora de Despesas

oq{rutu§_

PATRICIA NOGUEIRA SILVA
PATRICIA NOGUEIRA SILVA DE LIIVA

Representante Legal

oPF/MF: üJ 1ó' )21 \\.01t ul,' q\ d" Glk t I tlt-\ l) t,\ t t l,1
trtu CPF/MF: ?'.1 ct .5 '

R Guilhardo Gomos de Arauio. S/N.l8uâtu - CE, Brâril
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EXTRATO OO CONTRATO

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A SECRETARIA OA FAZENDA MU
SEFAM 0E IGUATU/CE. Extrato Contratual N" 2024.07.08.02-PI/t-SEFAIü,
lnexigibilrdade de Licitaçáo N" 2024.07 05 01-PMl-SEFAIV, íundamento inciso lll alí
Artigo 74 da Lei 14.133121 e Artigo '1" Parágrafo único da Lei Federal n0 14.039120.
LocAÇÃo DE ilVoVEL, DESTTNADO A TNSTALAÇÃO E FUNCTONAI,4ENTO DAS AT

rÊoÊ)".

rPtr
/S

't
na

t
ne do
o

IVIDADES
DESENVOLVIDAS PELO SETOR DE ARRECADAÇÃo, LOCALIZADO NA RUA DR JOÃO
PESSOA, N" 602, CENTRO, IGUATU-CE, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA
FAZENDA IVUNICIPAL-SEFAIV ORlcEM DOS RECURSOS: n0 0501-04.122.0M9.2.026
(lVanutençáo das Atividades da Secretana da Fazenda), cuja elemento de despesas será
3.3.90 39.00 (outros servlços de terceiros pessoa jurÍdica). CONTRATANTE ANA LUIZA
BANDEIRA BASTOS CONTRATADO: PATRICIA NOGUEIRA SILVA DE LIMA, inscTjto no CNPJ
n" 05 594.555/0001-22,localizado na Rua Deocleciano Bezerra, No 803, representado nesse caso
por sua representante legal Patrícia Nogueira Silva de Lima, inscrila no CPF sob o n'
735.292 143-53. VALOR MENSAL R$ 6.000,00 (seis mil reais), peíazendo o valor gtobat de até
R$ 30000,00 (trinta mil rears). VIGÊNCIA D0 CONTRATO: 31 de dezembro de 2024.
ASSINADA: 08 de lulho de 2024. Ana Luiza Bandeira Bastos, Ordenadora de Despesas,
Secretaria da Fazenda Municlpal - SEFA[/.

SECRETARI A FAZENDA MUNICIPAL
ANA LUIZA BANDEIRA BASTOS

Ordenadora de Despesas

-)---
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CERTIOÃO DE DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifrcamos que o Extrato do CONTRATO N' 2024.07 05.01-PM|-SEFA[í, cujo objeto
tTAtA dA LOCAÇÃO DE IMOVEL, DESTINADO A INSTALAÇÃO E

FUNCIONAIV]ENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO SETOR DE
ARRECADAÇÃO, LOCALIZADO NA RUA DR. JOÃO PESSOA. N" 602, CENTRO,
IGUATU-CE. SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA FAZENDA
ÍvlUN lC IPAL-SEFAÍVI decorrente da lnexigibilrdade de Licitação No 2024.07 05.01-PlVll-
SEFAII foi afixado no dia 08 de julho de 2024, no flanelógrafo da Secretaria da Fazenda
Ít/unicrpal conforme estabelece a legislaÇão em vigor

lguatu-CE, 08 de julho de 2024

SÉcÉeranr§ DÀ'FAzENDA MUNTcTPAL
ANA LUIZA BANDEIRA BASTOS

Ordenadora de Despesas

R Guilhardo Gomes de Arâúio, s/N, lguâtu - CE. Brasil



(errá.IIdc.\gostodc202-l . Diário OÍicialdos i!Íunicípios do Estâdo do Ceará ' ANOXV N"3524

ESTA-DO DO CE.\R.I
PREFEITLIR{ r-lttNlCIPÀL DE tCÓ

( o\t rss \o Pt-R\t \ \ E\r E DL i r( r1 \( io
\\'ts() Dt. l)tsPt.\s \ l)E r.lcr r \(r\o \' 02.0r/202{ - Dl,

PT,Bl,IC,\ÇÁO DE {\ISO DE DISPE\SA GABINETE DA
PREFEITA tomÀÍn público o intercsse dâ Adlninistràçào cm obteÍ
propostas de evenluais intcressâdos na Dispensâ de LicitâÇào N'
02.01/202J - DL. cujo objeto é À AQI.'ISIÇAO Dll BANDEIRAS DO
N4T NICIPIO DE IC(). DO ESIADO DO CEARA E DO BRASIL.
P.\RA A'TENDER AS )']ÊCESSIDADES DO CABINETE DA
PRtlLtlA D() NíuNlCiPIo Dt l((lCí-. rudo conlorme
espccificações contidas no Iermo de Relerência e no Modelo de

Pmposta de Preços o qual encontra-se disponível nos seguintes

endereços eletrônicos: rl*rr.ico ce.gor.br Os interessados deverào
cncrnlinhar a Proposta dc PreÇos. através do endeÍeço eletrônico:
cplico2o2i íi.Bnrail com. ate âs t7100 horas do dra 20 de Agosto de
102-1

Publicsdo pon
Mrchelle Roque Cuedes

( ódigo ldentificador:l9i99D l0

ES I'IDO DO ( E\R\
PRT-[ T] I I T R \ \It \ ICI PAI, DE Í(;T -\1 T'

Ft \D\( iO DE S \t Dt. Pt tllt( \ DO \tt \lcÍPlo - Ft sPI
[.\IRÀr(|Dt.t.\It\( \o ( o\r'R \'l t \1.

A tLrndaçào de Saúde Pública de lguatu (Fl.lSPI). em cumprimento a
lcgrslâçào em rigor. taz publicar ,"\trak) resumido de termo de

exrinçào consensuâl dc contrato com â empresa: J. y. lichôs Júnior
- I-TDA. inscflra no ()JPJ n" 16730051/0001-70. neste ato.

representado pclo scnhoÍ Josr NÍaurício Llchôa Júnior. sócio
irdministrador- como a seguir discriminâi

l.l Ilii202l.errâClLrusul l)écin)âQuintr Dâ l.\tinçào ContrâtuÀl -

do retàrido conlrato [âmbém. drt. Ii8- ineiso ll. da lei Íêderal n'
l4.l-ll/2021- que pre\ê Ll c\tinçÀo consensual. por àcordo entre.Ls
panc:. desde qu.r hr-ia intercsre dâ :\dministraçào egÍIllg!
202.1 06.12.01-PMI/l I SPl. Obieto: Aquisiçào de mateÍiais de

conslruçào. hidríulicos- clctricos e outros. deslinados a atender as

demandas do Hospital Rcgional de l-quatu. conlbrme especificaÇões

descritàs no temlo Jc rclirênciâ Dàs Rrzôes: Impedimento em

atender- nâ melhoÍ quâlidâde. o lermo de contrato- inclusive prazos e

marcus pactuados Vislumbrando nào prqJudiciú o adequado
.Iecimento dos itcn\ à l'undaçào dc Sàúde Pública de lguatu. as

\árncs âcordam a e\tinçào conlratual, parâ quc. dessâ forma. seja
pror idenciada nola contrttâçào Dâts da Rescisiio: 05 de julho de

20l l Dos EÍeilos: Poí lorça do prescnle. as paícs dão por e\tinto. a

paíiÍ dâ assinaturâ desle tcÍÍno. o contrato original nada mais tendo a
reclamar umâ da outra- it quâlqucr titulo e cm qualque. épocâ-

relati\amente às obrigâÇ(les contratuais assumidâs Sienâtário:
lVâreos Williân No«rnha l-ima - Superintcndente [9!Êi (88) i5l0-
lli0 Ê-mail: su d€cpl puhlicidrrJe?iguatu ce.gov br

fundânnc[!!rcàp Leexl: no àí li7. inci$ \' dâ Iei l'ederal no

Enr 05 dejulho de 202.[. Iguatu-Cc
Publicado por:

Gilcierlandio l)uarte dâ Costa
('ódigo I denliíicâdor:0089077D

SE( REI \RI \ D\ I \ZI,\D\ \IT \I('IP\L
[]\ r R \ to l)o ('o\t'R\ I o

EXl R\TO DO Í\STR[ }IENTO CONTR^TI.IÀL. A
SE('Rf,TARIA Dl [AZE\D{ \IT\ICÍP-\L - SEFA}I DE
tcl \Ttr/CE. Exlr to Cootrâlual N" 2024.07 08 02-PMI-SEFAM.
Proccsso lnexigibilidâde de I icitaçào \" 202{ 07 05 0l-PMI-
SEF^M- f'undamento inciso lll alinea c) do AíiBo 74 da Lei
l-Í Iji/21 e Anigo l'-PâÍágraÍô único da t-ei l:ederal n' l{.039/20.
OBJETO: LOC^ÇAO Dl, lMovuL. DES IINADO A
INS I AI AÇÀO E FL'\CIoN {\,ÍE\To DAS ATIVIDADES

I)ESI:NYo ETOR DE ARRF:CADAÇ o
I,OCALIZADO NA RIJA DR JOAO PESSOA. N'60]. CI]NTRO.
ICI ,'\IU-CE. SOB ,\ RESPONSABI LID.\I)E I),\ SI]CRIiIARI.\
I),\ T'AIENI)A MTINICIPAL-SEFA\,'I oRI(;ElI DOS
RECI RSOS: I" 0501-01.1220019.2016 (l\lânulençào dus

Atividlldes dI Sscretarià da l"âzenda). crÚa clemenlo de despesàs será

i i.90 i9.00 (outros ser\ iços de leÍceiros pessoit .juridic.I).
CONTR {I AN'l E: ANA l.t IIZA IIANDÍilRA BASTOS.
CO\-TR\TADO: P.4.TRICIA NOCLiEIRA SILvA DE LIMA.
inscrito no CNPJ n" 05 594 555/0001-22. localizâdo nâ Rua

Deocleciano Bezen-a. N' EOi. representado nesse câso por sua

representanle legal Patrícia Nogueira Silra cle [-ima- inscritâ no CPF
rob o n' 715.292 lll-53. \ ALOR IlÍl\S-rL RS 6 000-00 (seis mil
íeais). perlàzendo o valor globâl dc âté R$ 30 000-00 (trinla mil reais)
ytGÊ\CIÀ DO CO\TR{TO: ll de dezembro dc 202.1.

ASSI\AD,.\: 08 dejulho dc 2024

ÁNA LUIZA BANDEIRA BÁSTOS,

l';d'"j#h{l+D"'pesas 
secr'raÍia da Fazcnda !Íunicipal

U
t
t,

Puhlicâdo por:
Antonio Suderhngio Lopes de N4cndonça

Código ldentilicador: 8834197A

(.I LTt R\ I,- I T RIS\Io SECT LTsE( ti
DE RETIFICAÇiO ,\O EDI'tAL \"

PRORROCA O PRATO DO EDI'I"AL N" OO2/2023

PARA A EXECUÇAO DO OBJETo.
REAI,IZAÇÃO DAS CONTRAPARTIDAS E

PRES IAÇAO DE CONTAS E DÀ OUTRAS
PROVIDÊNCI,AS

o !Ít \lciPlo DE ICt {'tt-cE- por meio da SECRETÀRI-{ DE
CtlLTt:R{ E T[:RIS}IO. no uso de suas âtribuiçôes legais. tornâ
públicu o tLR\lO.\DITIvO E DE RETIFICAÇ.IO \O EDIT.\L
\" 002/2023-SECLLT. que estâbclecc nornras paro projctos dc obÍas
audior isuais. lssegurando medidirs dc democratização.
desconcentraçào. descentralizaçào e rcgionalizaçào do investimento
cultural- com a implementaçio dc ações atlrmati!as. em consonância
com â I-§i Conrplementar n" 195/2022 (Lei Paulo Gustavo). os

Decretos nos ll {53/?021 e 11.525/2021 e mediante às condições a

seguir estabelecidas.

,tÉ. l' Prcrroga-se o prâ7o do Edital n" 002/2023 até 30 de setembro

de 202-l para â cxecuçào do obieto. íealizaçào dâs contrapârlidas e

prestaçào de contas

Art. 2' Esle Termo Aditivo e de Retificâçào cntÍa cm !igor nâ data de

sua puhlicaçào.

lguardCE.0S de âgosto de 202.1

FER \.INDÁ C,4'ÁLCANTE LOBO
Secretáíia dc Crllura o furisnlo (le Igudtrr

Públicâdo por:
Daisl de Souza Menezes

Código ldentificÀdor: I 4061À I -l

qr-TER\lo

úoztznzs n

SE(RET \RI{ DE ('I L1T R\ 1] TT RIS\IO SÊCtL-T
tF.R\to \DI \ O Dt. R[. l- t( r( \O .\O EDIT \1. \"

00t/202t D \ sE( REr \RI \ DE (',t Ll t R \ t: It RIS)IO -
sECt l.'r'

PRORROCÂ O PR,.\IO DO EDITAI- N'OOI/2023
PARA A EXECUÇAO DO OBJE-I'O.
REALIZAÇÀO DÀS CONIRAPAR-TIDAS E

PRESTAÇÀO DE CONIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

o NI(,NICIPIO DE lCtrATf -(:8, por meio da SECRETARIA DE
Ct t,Tt RA E Tt RISIIO. no nso dc suas atribuiçõcs legâis. torna

rrrl.w drariomunicipal.com-hÍ/aprece t9

.RET \RIA DE CT LTT R{ E TT RIS}IO
sE( t Lr'


